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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE 

INST PREVI SERV MUNIC DE SOLEDADE IPSOL 
ATA DA 8ª (OITAVA) REUNIÃO DO COMITÊ DE INVESTIMENTO

REALIZADA NO DIA 02 DE AGOSTO DE 2021.

 
No dia 02 do mês de agosto de 2021, reuniram-se
ordinariamente o Comitê de Investimentos do IPSOL (Instituto
de Previdência dos Servidores Municipais de Soledade), sendo
composto por Guilherme Luiz Araujo Souto G. Batista -
Diretor Presidente, Felipe Rafael de Sousa Cordeiro – Diretor
Administrativo e Financeiro e David Pierre Gonçalves Pereira
– Gestor de Recursos, esteve presente Milton Moreira
Raimundo - consultor previdenciário, tendo em vista atender o
art. 2º da Portaria MPS 519/201. Foi informado que o saldo
financeiro em 31 de julho de 2021 era de R$ 19.936.180,90
(dezenove milhões novecentos e trinta e seis mil cento e oitenta
reais e noventa e oito centavos). Foi informado que a
rentabilidade dos fundos de investimento em julho foi de R$ -
50.150,31 (menos cinquenta mil cento e cinquenta reais e trinta
e um centavos). Foi disponibilizado Planilha com a descrição
de cada Fundo de Investimentos que o IPSOL utiliza, com
saldo, rentabilidade financeira e percentual mês julho de 2021,
rentabilidade anual percentual, descrição por enquadramento
na Resolução CMN 3922 e total por cada instituição financeira
(anexo). Sendo enquadrados respectivamente conforme a
Resolução CNM 3922/2009, R$ 11.533.798,44 (57,85%) em
Fundos enquadrados no Art. 7, I, b, R$ 1.296.204,71 (6,50%)
enquadrados no Art. 7º, III, a, R$ 6.123.179,51 (31,71%)
enquadrados no Art. 7º, IV, a, 748.285,92 (3,75%) enquadrado
no Art. 8º III e R$ 234.571,64 (1,18%) enquadrado no Art. 8º II
a, distribuído conforme planilha de acompanhamentos dos
fundos de investimento mencionado acima. Ficou decidido que
conforme verifica-se a evolução da política econômica
brasileira deverá este comitê obedecer a Política de
Investimentos para 2021, aprovada pelo Conselho Municipal
de Previdência do IPSOL.
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